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A CAM' • MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PA NA, 
APROVOU e eu, PRESIDENTE, Promulgo a seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇA0 N° 00212010. 

SÚMULA:- Revoga o Anexo I da Resolução n° 04/94, de 
29.12.1994, e cla outras providências. 

AUTOR: MESA EXECUTIVA. 

Art. 10 - Fica por força desta Resolução, Revogada a 
Tabela dos Cargos em Comissão, constantes do Anexo I da Resolução n° 04/94, de 
29.12.1994. 

Resolução. 
Art. 20 - Renumere-se os demais Anexos da aludida 

Art. 30- Revogam-seas disposições-em contrario. 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sta 
publicação, surtindo seus efeitos a partir do mês de Abril de 2010_ 

Plenário Vereador Adércio Marques da Silva, aos 30 dias 
.do mês de Março do ano de 2010. 
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